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 EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

OBRAS DE CONTENÇÃO NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS. 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 90004/2026 

 PROCESSO Nº: 24.786/2026 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA: FECHADO/ABERTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 DE JUNHO DE 2026, A PARTIR DAS 10:00 HORAS, ATÉ O DIA 11 DE 

AGOSTO DE 2026, ÀS 17:00 HORAS. 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 12 DE AGOSTO DE 2026, A PARTIR DAS 11:00 HORAS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processamento de concorrência pública será 

realizada no endereço eletrônico https://www.licitateresopolis.com.br/ no dia e hora indicadas neste Edital e 

conduzida pelo Agente de Contratação com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do 

processo em epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 

https://www.licitateresopolis.com.br/, dúvidas poderão ser dirimidas através do e-mail: 

licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I - Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 

II - Modelo de Proposta de Preços;  

III - Preço Máximo Estimado Pela Administração; 

IV - Modelo Declaração Unificada; 

V - Análise Econômico-Financeira; 

VI - Minuta de Contrato; 

VII - Modelo de Declaração de Visita/Renúncia; 

VIII – Modelo Declaração de Responsabilidade Técnica. 

https://www.licitateresopolis.com.br/
https://www.licitateresopolis.com.br/
mailto:licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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 1. DA INTRODUÇÃO 

1.1. O Município de TERESÓPOLIS, por intermédio da Agente de Contratação: Giselle Resende de Oliveira, 

nomeada através da portaria GP Nº 563/2026, auxiliada pela equipe de apoio formada pelos membros 

Leonardo Costa Solino, Valéria Almeida da Silva e Gustavo Xavier Branco, nomeados através da portaria GP 

Nº 1.136 de 30 de abril de 2025, torna público que realizará certame licitatório, na modalidade Concorrência 

Pública do tipo menor preço global, para atendimento do objeto definido no presente edital, conforme 

Processo Administrativo N.º 24.786/2026, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, suas alterações e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A sessão pública de processamento de Concorrência Pública será realizada no endereço eletrônico 

https://www.licitateresopolis.com.br/, no dia e hora indicadas neste Edital e conduzida pelo Agente de 

Contratação com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe; 

1.3. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas em todos 

os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas; 

1.4. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico https://www.licitateresopolis.com.br/, dúvidas 

poderão ser dirimidas através do e- mail: licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

1.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto deste 

edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da 

sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as 

seguintes informações: razão social da empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do e-mail, 

CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

1.6. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, através de divulgação por correio eletrônico ou link no 

sítio oficial da Prefeitura Municipal de Teresópolis, Serviços/Licitações, link: 

https://www.licitateresopolis.com.br/. Dúvidas e esclarecimentos no e-mail: 

licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br.e no Site: https://www.licitateresopolis.com.br/, responderá às 

questões formuladas apresentando a pergunta e a resposta em até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da 

sessão ; 

1.7. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela equipe 

técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da 

sessão; 

2. OBJETO 

2.1. O objeto desta Concorrência Pública é a CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OBRAS DE CONTENÇÃO NO MUNICÍPIO DE 

TERESÓPOLIS. 

https://www.licitateresopolis.com.br/
https://www.licitateresopolis.com.br/
mailto:licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
https://www.licitateresopolis.com.br/
mailto:licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
https://www.licitateresopolis.com.br/
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2.2.        A licitação será realizada em grupo único, formados por 14 (quatorze) itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

FICHA PROGRAMÁTICA FONTE DESCRIÇÃO 

644 4.4.90.51.00 1500 
OBRAS E 

INSTALAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

4. DA ABERTURA 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, em condições de 

segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo Agente de Contratação designado, a 

ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo:  

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 
18 06 2026 10:00 horas 

TÉRMINO DE ACOLHIMENTO 

DAS PROPOSTAS 11 08 2026 17:00 horas 

DATA DE REALIZAÇÃO DO 

SESSÃO: 12 08 2026 11:00 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitateresopolis.com.br/ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO : Giselle Resende de Oliveira 

E-MAIL: licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

4.2. Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização 

dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do 

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação; 

4.3. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

https://www.licitateresopolis.com.br/
mailto:licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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 5. DO VALOR MÁXIMO 

5.1. O valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada pelo Departamento de 

Suprimentos e Licitação, para o objeto desta Licitação, foi de R$ 18.303.497,65 (dezoito milhões, trezentos 

e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos), conforme o Preço Máximo 

Estimado Pela Administração , anexo III a este edital, acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações; 

5.2. O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, Termo de 

Referência, deste Edital. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. A presente Concorrência Pública reger-se-á pelo tipo menor preço global. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado, 

observadas as condições deste Edital. 

7.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital e seus anexos, 

estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e intransferível, obtida após os 

procedimentos descritos no item 8 deste edital. 

7.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que estejam 

sob os efeitos da Declaração de Inidoneidade ou de Suspensão do direito de licitar e contratar com a esfera de 

governo municipal. 

7.4. Fica autorizada a participação de empresa que se encontre em recuperação judicial mediante a 

apresentação do plano de recuperação já homologado e em vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-

financeira, nos termos da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. 

7.5. Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá a executar 

o contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresentar toda a documentação em nome da matriz, 

caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da filial. Fica vedada a execução do contrato por pessoa 

jurídica diversa daquelas originalmente participantes do certame. 

7.6. Será concedido, conforme aplicável, tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e atualizações. 

7.7. A participação é ampla para todos os portes de empresa. 
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 7.8. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato: 

7.9. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.10. O licitante que se enquadrar em quaisquer das previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.11. Não será permitida a participação de cooperativa, pois se trata de uma contratação de escopo próprio, 

onde não haverá continuidades dos serviços após o término contratual por parte da Administração, bem como 

atividade a ser contratada demanda dedicação exclusiva do executante e a existência de vínculos profissionais 

- seja de diferentes especialidades - com a pessoa jurídica (relação subordinação entre o obreiro e o fornecedor 

do serviço). 

8. DO CADASTRO PRÉVIO DOS LICITANTES 

8.1. A participação na presente Concorrência Pública dar-se-á mediante realização sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema PORTAL DE COMPRAS, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitateresopolis.com.br/. 

8.2. Os interessados deverão acessar o PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de Teresópolis para 

na plataforma da BR CONECTADO se cadastrar previamente como FORNECEDOR, inscrição que deverá ocorrer 

em até 02 (dois) dias úteis anteriores ao horário fixado neste Edital para o recebimento das propostas. 

8.3. Havendo necessidade de contato com a BR CONECTADO para pagamento, liberação de acesso e 

suporte ao uso da plataforma, realizar contato via telefone: (081) 3877-1397 e / ou e-mails: 

comercial@brconectado.com.br; boletos@brconectado.com.br. 

8.4. Para obter acesso aos serviços do PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de Teresópolis: 

8.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à BR CONECTADO, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, consoante TABELA DE PREÇOS com valores por plano de acesso, informados na página do 

CADASTRO DO FORNECEDOR; 

8.6. Deverão ser preenchidas as informações dos campos para a identificação da Pessoa Jurídica ou Pessoa 

Física com os respectivos dados, fornecida a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento/credenciamento acompanhado dos seguintes documentos: 

8.7. Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 

seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e 

Títulos e Documentos, em se 

8.8. Tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

8.9. Demais documentos exigíveis pelo PORTAL DE COMPRAS / BR CONECTADO. 

8.10. O acesso do Licitante a Concorrência Pública, para efeito de encaminhamento dos documentos de 

habilitação nos termos do item 13 deste Edital, encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 

https://www.licitateresopolis.com.br/
mailto:comercial@brconectado.com.br
mailto:boletos@brconectado.com.br
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 preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de login e senha privativa pela BR 

CONECTADO. 

8.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

8.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a Concorrência Pública. 

8.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

8.13.1. O Agente de Contratação poderá estabelecer prazos para que o licitante responda às 

convocações realizadas por meio do chat do sistema eletrônico, sendo de responsabilidade exclusiva do 

licitante manter-se atento a todas as mensagens emitidas pela Administração. O não atendimento dentro 

do prazo estipulado poderá implicar na perda de oportunidades no certame, sem direito a alegação de 

prejuízo decorrente da ausência de resposta tempestiva. 

8.14. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.15. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.16. Ao enviar PROPOSTA INICIAL o licitante estará declarando que conhece e concorda com todas as regras 

do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a data de apresentação da proposta inicial 

inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, declara também, que não 

emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz (Art. 7º, inciso XXXIII, da CF). 

8.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei. 

8.18. Para maiores informações sobre a utilização do sistema eletrônico utilizado BR CONECTADO, os 

interessados podem obter a "Cartilha para Fornecedores" no site https://www.licitateresopolis.com.br/  , 

clicando em "DOWNLOAD: GUIA DO LICITANTE", ou entrar em contato com o suporte técnico ao uso da 

plataforma do BR CONECTADO através do telefone: (81) 3877-1397. 

https://www.licitateresopolis.com.br/
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 9. DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, nos termos do art.17 §1º da lei 14.133/2021 e: 

9.1.1. A fase de habilitação nesta licitação antecederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, para verificar se cada competidor possui os requisitos estabelecidos no edital para 

participar da competição, pois assim, evita-se que empresas que não possuam qualificação técnica 

necessária para cumprir o contrato concorram ofertando lances, correndo risco de prejudicar a licitação, 

gerando assim prejuízo para administração pública. Ou seja, apenas com empresas que realmente tenham 

capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a 

administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. 

9.1.2. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá 

avaliar criteriosamente a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o 

objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica 

compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das 

normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta 

e sua elaboração de forma coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados 

pelos licitantes. 

9.1.3. No caso a inversão das fases será benéfica pois garantirá que apenas as empresas com 

expertise farão seus lances sem trazer prejuízos técnicos para esta Administração, “visando a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros para que a proposta selecionada gere de fato o 

resultado esperado e a contratação mais vantajosa”. 

9.1.4. A inversão de fases também gera uma maior facilidade para os órgãos públicos porque se 

antes as licitações não estimulavam ampla concorrência pela dificuldade em analisar todos os documentos 

enviados, agora todo o processo ficou mais ágil. E o aumento da concorrência garante melhores preços 

para o Município em todas as suas instâncias. 

9.2. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a PROPOSTA até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando se encerrará automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

9.3. Na proposta ofertada deverá estar expresso o valor unitário e global de cada item, em real (R$), com 

no máximo 2 (duas) casas decimais. 

9.4. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, que: 

9.6. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 
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 9.7. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.8. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equiparadas ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

9.10. A falsidade das declarações de que trata os itens 9.6 a 9.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.14. A proposta adequada enviada após o término da etapa competitiva conforme item do Edital, 

prevalecerá sobre a proposta inicial descrita no item 9.2. 

9.15. O encaminhamento da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste edital e seus anexos. 

9.16. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.17. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.19. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

A. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

B. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos no orçamento da 

Administração. 

C. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da Administração. 

D. Para a contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços anexada com os 

demais documentos exigidos no edital deverá ser apresentada conforme modelo em anexo, 

relacionando ainda os seguintes itens: 

1) Preço global em valor numérico e por extenso; 

2) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados de sua apresentação; 

3) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro; 

4) Planilha de Composição Unitária; 

5) Demonstração do BDI de Materiais e BDI de Serviços (encargos). 

9.20. A Prefeitura Municipal de Teresópolis analisará o cronograma físico-financeiro da licitante classificada 

em primeiro lugar, adequando-o, se necessário e de comum acordo com a mesma, às reais condições e 

necessidades de execução; 

9.21. Todas as planilhas que compõem a proposta de preços deverão estar assinadas pelo 

engenheiro da empresa contendo: nome completo do engenheiro e número do CREA ou CAU legível, 

sob pena de desclassificação. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

9.22. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de 

obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

9.23. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.24. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas quando participarem de licitações. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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 10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

10.4. Não serão aceitas, e serão desclassificadas na fase de análise, as propostas com valores acima do 

estimado, tanto no unitário, quanto no valor global. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto. 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real). 

10.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Pública o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

10.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

10.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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 10.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

10.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Licitação, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

10.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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 10.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.20.2.2. empresas brasileiras; 

10.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10.21. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

10.22. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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 10.26.  Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência Pública o MODO DE DISPUTA "FECHADO E 

ABERTO ", se inicia com a apresentação das propostas fechadas por todos os licitantes e, serão classificados 

para a disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o autor da oferta mais vantajosa e 

os demais que tiverem apresentado ofertas dentro de uma margem percentual definida a partir da melhor 

proposta, conforme dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br 

11.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

11.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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 11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme a necessidade. 

11.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

11.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

11.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

11.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
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 proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

11.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

11.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

11.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA PRIMEIRA CLASSIFICADA  

12.1. Encerrada a fase de recebimento de lances, avaliada a aceitabilidade do preço do primeiro classificado, 

decidido motivadamente a respeito, passa-se para a verificação da perfeita consonância da proposta 

classificada em primeiro lugar apresentada, com as especificações e condições do edital. 

12.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) 

horas, envie a PROPOSTA READEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, através do 
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 sistema https://www.licitateresopolis.com.br/  , no campo referente à inclusão de anexos da proposta, ou, em 

caso de indisponibilidade do sistema, através do e-mail licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

12.3. O prazo previsto no item 12.2 poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas 

no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

12.4. A PROPOSTA READEQUADA deverá vir acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.5. A PROPOSTA READEQUADA deverá ser formulada em uma via, datada e assinada pelo seu 

representante legal, sem emendas e borrões, contendo: 

12.6. Razão social, CNPJ e endereço da proponente, bem como o número da presente licitação; 

12.7. Preço unitário e total, expressos em reais (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

12.8. Marca e demais especificações; 

12.9. Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega 

da proposta; 

12.10. Os pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento definitivo dos 

materiais e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada pela Secretaria requisitante. 

12.11. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura decorrentes 

ou de qualquer outra forma relacionadas com a perfeita e integral execução da obra, objeto da presente 

licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão 

de obra, consultorias, ensaios em laboratórios. 

12.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 

12.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.14. No julgamento das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

12.15. O Agente de Contratação poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 

propostas, devendo o licitante atender às solicitações no prazo por ele estipulado, prazo esse que poderá ser 

prorrogado por igual período nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da 

solicitação do Agente de Contratação ou da comissão de contratação quando o substituir. 

12.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

https://www.licitateresopolis.com.br/
mailto:licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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 12.17. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, 

prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 

073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação ou da comissão de contratação quando o 

substituir. 

12.18. O Agente de Contratação poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, baseado em 

parecer técnico motivado e conclusivo, julgar a proposta no que diz respeito às especificações técnicas e aos 

parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 

12.19. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública da Concorrência Pública constarão de ata divulgada no respectivo sistema, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas nas legislações pertinentes. 

12.20. Será desclassificada a proposta inicial ou a proposta adequada, conforme o caso, que: 

12.21. Contiver vícios insanáveis; 

12.22. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

12.23. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

12.24. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.25. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

12.26. No caso de bens é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.27. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

12.28. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.29. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.30. Após a verificação da conformidade da proposta com os termos do edital, o Agente de Contratação 

iniciará a fase de julgamento da habilitação. 

12.31. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, devendo a 

habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances e julgamento, em busca da 
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 melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame e neste caso, os licitantes encaminharão, 

por meio do sistema, irão anexar exclusivamente a documentação de habilitação em campo especifico no 

sistema, em seguida no campo do item digitar apenas o valor de sua proposta, sem o anexo da mesma, sob 

pena de inabilitação. 

13.2. O s  documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período nas situações elencadas no § 3º do art. 

29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação ou da comissão de contratação 

quando o substituir. 

13.4. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação; 

13.5. O Agente de Contratação, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo 

por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no 

mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência registrada em ata. 

13.7. As documentações relativas à comprovação de habilitação deverão ter suas datas de emissão 

anteriores à data da apresentação da proposta, ou seja, não será permitida a apresentação de documento 

posterior a formulação da proposta. 

13.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação. 

13.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

13.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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 13.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

13.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

13.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

13.17. Declaração negativa de parentesco, inelegível, trabalho de menores e forçado e degradante. 

13.18. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal nº 123/2006: 

13.19. Certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, 

além de declaração escrita (ANEXO IV), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios 

previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

13.20. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

13.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.23. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento denominado "Situação de 

Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes 

e processamento da licitação; 

13.24. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, seguridade 

social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme 

Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

13.25. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 

em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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 13.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho www.tst.jus.br/certidao, 

conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

13.27. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 

licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

13.28. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.29. Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital, exceto quando 

dela constar o prazo de validade. 

13.29.1. No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação 

de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum competente, 

informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

13.29.2. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no 

momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi 

aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

13.30. A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com as certidões 

exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua comarca, indicando quais os Cartórios ou 

Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falência ou concordatas, ou a Certidão dos Cartórios da 

Comarca para fins de Licitação Pública, exceto se a empresa estiver sediada no Município de Teresópolis. 

13.31. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhados dos 

Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. 

13.31.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

http://www.tst.jus.br/certidao
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 - Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

III. Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante, ou 

- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

IV. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

V. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) apresentarão o 

balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, que tratam de 

Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial em formato digital será 

comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 

quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 

1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18. 

13.32. Comprovação da boa situação financeira da empresa que será baseada na obtenção dos Índices de 

Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), devendo ser 

demonstrados pelos licitantes e assinados por seus contadores devidamente registrado no CRC podendo ser 

utilizado o modelo (Anexo V – Análise Econômico-financeira), acompanhado da Certidão de Habilitação 

Profissional, conforme Resolução CFC Nº 1637/2021, através das fórmulas abaixo. Para ser considerada 

habilitada a empresa deverá possuir os seguintes resultados:  

 

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00.  
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 Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 1,00. 

Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00. 

 

Fórmulas 

 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável à Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 

 

ISG = AT / (PC + ELP)  

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo  

 

ILC = AC / PC 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

13.33. Apresentar Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total máximo estimado pela administração, admitida a 

atualização para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação será 

obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado, 

ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da 

Lei. 

13.34. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.35. Comprovação de registro da Pessoa Jurídica em entidade profissional competente - Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

13.36. Indicação de responsável técnico e termo de compromisso onde o profissional se comprometa a 

compor o quadro técnico do licitante caso vença a licitação. 

13.37. Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social servirá de documento hábil a comprovação do 

vínculo. 
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 13.38. Comprovação de aptidão técnica para a execução da obra, mediante a apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) ou Certidão de Acervo Operacional (CAO) emitida pelo CREA/CAU, conforme o caso, em 

nome da empresa licitante. 

13.39. A CAO ou CAT deverá comprovar a experiência prévia da pessoa jurídica na execução de obras ou 

serviços de natureza, porte e complexidade equivalentes aos previstos. 

13.40. A qualificação técnica exigida neste Instrumento refere-se apenas a CAPACIDADE PROFISSIONAL nos 

seguintes itens do orçamento: 

13.40.1. Referente ao orçamento a Rua Zenóbio da Costa, Setor 6 (Ponto 2): 

CPU05 COMPOSIÇÃO 

EXECUÇAO DE TIRANTE MONOBARRA COM ARMADURA DE 32 MM, COMPRIMENTO 

MAIOR OU IGUAL A 22 M E MENOR OU IGUAL A 30 M, COM DIAMETRO DE FURO DE 

100 MM EXECUTADO COM HASTE UTILIZANDO PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA. 

CPU06 SCO SERVIÇOS 

ACESSORIOS PARA TIRANTE DE ACO CA-50, DIAMETRO DE 32MM (1 1/4"), 

COMPREENDENDO O FORNECIMENTO E INSTALACAO DA PLACA, PORCA, CONTRA-

PORCA, PROTECAO ANTI-CORROSIVA DAS PECAS METALICAS, INCLUSIVE DA CABECA 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:3, EXCLUSIVE PROTENSAO (SCO: 

ET 35 05 0100) 

CPU11 COMPOSIÇÃO 

EXECUÇÃO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MENOR OU 

IGUAL A 6 M, DIAMETRO DO FURO DE 10 CM, PERFURAÇÃO COM EQUIPAMENTO 

MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 32 MM. 

CPU10 COMPOSIÇÃO 

EXECUÇÃO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR QUE 

10 M, DIAMETRO DO FURO DE 10 CM, PERFURAÇÃO COM EQUIPAMENTO MANUAL 

E ARMADURA COM DIAMETRO DE 32 MM. 

CPU09 
EMOP 

SERVIÇOS  

SISTEMA DE ESTABILIZACAO DE TALUDES DE ROCHA E/OU SOLO, MALHA DE ACO 

COM CAPACIDADE DE CARGA LONGITUDINAL DE 15T/M, FORMATO LOSANGULAR, 

FEITA DE FIO DE ACO DE TENSAO DE ESCOAMENTO DE1770MPA, E COM 

GALVANIZACAO DE ZINCO-ALUMINIO, CARGAS ATE 150KN/M, INCLUSIVE CABOS DE 

CONTORNO, EXCLUSIVE BARRAS DE ACO E PORCAS. FORNECIMENTO E COLOCACAO. 

(EMOP:11.040.0120-0) 

13.40.2. Referente ao orçamento a Rua Zenóbio da Costa, Setor 12:  

CPU13 COMPOSIÇÃO 

EXECUÇÃO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM 
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIÂMETRO DE 10 CM, 
PERFURAÇÃO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA 
COM DIÂMETRO DE 32 MM. AF_07/2024 
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CPU16 COMPOSIÇÃO 

SISTEMA DE ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES DE ROCHA E/OU 
SOLO, COMPOSTO POR MALHA DE AÇO COM CAPACIDADE DE 
CARGA LONGITUDINAL DE 15T/M, EM FORMATO LOSANGULAR, 
FEITA DE FIO DE AÇO DE TENSÃO DE ESCOAMENTO DE 
1770MPA E COM GALVANIZAÇÃO DE ZINCO-ALUMÍNIO MAIS 
GARRAS DE CONEXÃO EM AÇO, PLACAS DE ANCORAGEM EM 
AÇO EM FORMATO LOSANGULAR PARA CARGAS ATÉ 150KN/M 
E ANCORAGENS DE ARREMATE EM CABO DE AÇO DUPLO, 
TODOS COM GALVANIZAÇÃO ESPECIAL POR IMERSÃO 
PROFUNDA A QUENTE, INCLUSIVE CABOS DE AÇO DE 
CONTORNO, EXCLUSIVE BARRAS DE AÇO E PORCAS. 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

CPU27 COMPOSIÇÃO 
ACESSÓRIOS PARA ANCORAGEM DE SOLO GRAMPEADO OU 
TELA DE ALTA RESISTÊNCIA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA E PORCA 

 

13.41. A aptidão técnica de que trata o subitem anterior poderá ser demonstrada pelo fornecimento, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos informados. 

13.42. Para comprovação da qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos, 

conforme RESOLUÇÃO PGE Nº 4504 de 31 de janeiro de 2010: 

A. Um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprovem aptidão pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, na forma do artigo 67, da Lei Federal nº 14.133/21. 

B. Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o seu somatório, 

desde que reste demonstrada a execução concomitante do objeto. 

C. Os atestados de capacidade técnica deverão ser acompanhados das cópias dos contratos ou notas 

de empenho ou notas fiscais que lhes deram origem. 

13.43. Declaração de possuir disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados à 

realização do objeto da contratação, apresentando relação explícita e formal das disponibilidades exigidas. 

13.43.1. A comprovação deverá ser apresentada na assinatura do contrato. 

13.44. Vistoria Técnica: 

13.45. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas 

às 16 horas. 

13.46. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
               ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
               SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

      DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO 
 

  

  

 

                                                                                                                                Elaborado por: 

Daniel Bonelli Marra  27 

Processo nº 24.786/2026 

 13.47. A vistoria deverá ser agendada pelo telefone: (21) 2742-3352. 

13.48. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria. 

13.49. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

13.50. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 

Contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

13.51. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 

13.52. Modelo de Declaração Unificada – Anexo IV 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, poderá, no prazo de até 02 (duas) horas corridas, de forma imediata 

após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada 

a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata e a 

apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

14.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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 14.9. A apresentação de razões e contrarrazões de recurso deverá ser enviada através do sistema 

https://www.licitateresopolis.com.br/, ou, em caso de indisponibilidade do sistema, através do e-mail 

licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contratação, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

interpostos; 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o procedimento 

licitatório; 

16. DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

16.1. As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo ser assinado por 

representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, mediante comprovação através 

de contrato social ou instrumento equivalente e procuração, respectivamente, juntamente com cópia da 

cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a 

prorrogação deste prazo por mais 01 (uma) vez por igual período desde que mantidos todos os requisitos 

de habilitação em sua validade; 

16.2. A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à s  

legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas 

tributária, previdenciária, as demais leis que nela interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do 

trabalho; 

16.3. O prazo de execução dos trabalhos é inicialmente previsto em 6 (seis) meses, contado da data 

estabelecida na Ordem de Início, sendo admitida sua eventual prorrogação caso ocorra algum dos motivos 

citados no artigo 115 § 5° da Lei n° 14.133 de 2021, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

16.4. Considera-se este prazo de execução razoável para realização das obras previstas no escopo desta 

licitação, conforme definido no projeto básico e conforme conhecimento técnico e histórico de serviços 

realizados. 

16.5. O prazo de vigência do contrato é inicialmente previsto em 6 (seis) meses, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à publicação no Portal Nacional de Contratações (PNCP), sendo também 

necessária sua divulgação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Teresópolis, como requisito para sua 

eficácia, observando o estabelecido no art. 94, caput da Lei n° 14.133 de 2021, na forma do art. 111 da Lei n° 

14.133 de 2021.  

16.6. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, conforme art. 111 da Lei nº 14.133/2021, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

17. DO PAGAMENTO 

https://www.licitateresopolis.com.br/
mailto:licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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 17.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e 

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 

17.2. O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 

pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 

considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante; 

17.3. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

17.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo 

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação; 

17.5. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% 

ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos 

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

18.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

18.1.5. Fraudar a licitação 
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 18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado; 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado; 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
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 18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

18.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO 

19.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus Anexos, assim como 

a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial; 

19.2. Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 

recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, assinalando prazo 

para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, caracteriza mora da prestação; 
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 19.3. A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades; 

19.4. A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 

responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

19.5. Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto, o respectivo 

requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido protocolado antes de 

expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21. DA PUBLICIDADE 

21.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo facultada, a 

divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial desta 

Prefeitura Municipal de Teresópolis. 

21.2. Sem prejuízo do disposto no item 21.1, o edital será publicado no Diário do Município, no Diário Oficial 

do Estado e em jornal de grande circulação local e, facultativamente, por meios eletrônicos, em jornal de 

grande circulação no âmbito estadual e/ou nacional. 

21.2.1. A interposição de eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicado no 

Diário Oficial do Município e, facultativamente, por meios eletrônicos. 

21.3. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido 

no item 21.1, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e 

seus anexos. 

mailto:licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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 22. DA GARANTIA 

22.1. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22.1.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 

de Referência. 

22.2. DA GARANTIA CONTRATUAL DE BENS 

22.2.1.  Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, 

conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 

23. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

23.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo a este Edital. 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO: 

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização e de gestão do contrato estão 

previstos no Termo de Referência, Anexo a este Edital. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo a 

este Edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, assegurado o direito de defesa sobre os 

motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação; 

26.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, 

caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis; 

26.3. É facultada ao Agente de Contratação ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta; 
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 26.4. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação; 

26.5. As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la no prazo 

determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

26.6. Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

26.7. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem na 

licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos; 

26.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio; 

26.9. O foro da cidade de Teresópolis/RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a esta Licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes; 

26.10. Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo de vigência 

contratual; 

26.11. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no artigo 

125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

26.12. Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada da mesma forma que se deu 

o aviso da presente Concorrência Pública; 

26.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento; 

26.14. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

26.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

26.16. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 
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Teresópolis, 17 de junho de 2026. 
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